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Introdução

O tema desse trabalho foi definido com o objetivo de trazer à luz da sociedade as ferramentas de controle que o 

Estado possui para garantir que os usuários se sintam e estejam protegidos no ambiente cibernético. Há muitos 

anos, a internet passou a fazer parte da vida diária das pessoas, em todas as faixas etárias, e o Estado, na 

condição de regulador, tem como função primordial garantir a liberdade de navegação e a proteção dos direitos 

indissolúveis previstos constitucionalmente. Sabemos que ainda há muito o que se evoluir e a intenção desse 

trabalho é identificar as fragilidades e apresentar as soluções para que as ferramentas de controle sejam efetivas e 

atuem nas mais variadas esferas de acesso dos usuários.

Objetivo

O objetivo geral desse estudo é apresentar as ferramentas constitucionais e infraconstitucionais que o estado 

brasileiro possui, atualmente, para controle de privacidade, acesso e compartilhamento dos conteúdos 

considerados impróprios no ambiente cibernético, a partir da promulgação da Lei Geral de Privacidade de Dados, 

no ano 2018.

Material e Métodos

A análise principal é feita a partir do amparo dado pela Constituição Federal Brasileira de 1988, a Lei Geral de 

Proteção de Dados, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Portaria Ministerial nº 502/2021, que regulamenta a 

classificação indicativa, e as revisões bibliográficas citadas nas Referências. 

Os métodos utilizados serão bibliográfico, documental e explicativo. 

O período de análise será a partir da promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados.

Resultados e Discussão

A análise principal é feita a partir do amparo dado pela Constituição Federal Brasileira de 1988, a Lei Geral de 

Proteção de Dados, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Portaria Ministerial nº 502/2021, que regulamenta a 

classificação indicativa, e as revisões bibliográficas citadas nas Referências. 

Os métodos utilizados serão bibliográfico, documental e explicativo. 

O período de análise será a partir da promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados.



Conclusão

Sendo assim, conclui-se que o sistema de proteção oferecido pelo Estado no ambiente cibernético deve ser 

aperfeiçoado, de forma garantir a proteção dos usuários. Uma solução proposta é a criação de filtros que impeçam 

o acesso aos ambientes virtuais da “dark web” pelos usuários que estão dentro do território brasileiro.
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